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CEP.: 33.010.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

.LE ][ IVº 11 so,c;~/95 

Dispõe sobre concessão de Subvenções 

J\ Cãmara Municipal de Santa [,uzia, Estado de ftfinas 
Gerais, aprova e eu Pro.feito Nunicipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica o Executivo Municipal, 

a11torizado a conceder no Exercício de 1996, as subvenções abaixo 
discriminadas, no valor de R$ 785.000,00 ( setecentos e oitenta e 

cincn mil reais ). 

01 - liospitaJ São Jotío de Deus .............. ., ..... R$.200.000,00 
02 - Serviço de ;\ss. Social de Santa Luzia ......... R$ 7.500,00 
03 - Sociedade São V.icente de Pa11Ia ....... ., ....... R.$ 30.000,00 
04 - Associações Comunitárias ...................... R$ 7.500,00 
05 - APJ\E de Santa Luzia .......... ................ . R$ 240. 000, 00 
06 - Creche Tia Li ta .............................. . R$ 41. 700,00 
07 - Creche Irmtí Fabíola ........................... R$ 22.200,00 
08 - Creche Comunitária Axé ........................ R$ 10.350,00 
09 - Creche Estrela da Esperaça .................... R$ 14.700,00 
1 O - Creche Leonardo F Franco . ..................... R$ 11. 100, 00 
11 - Creche Haria Salomé .. ................ ., ..... R$ 25.500,00 
12 - Creche Padre Germano . ......................... R$ 5. 250, 00 
13 - Creche Comunitária a Patotinha ................ R$ 27. 750,00 
14 - Creche Com11oitária Santos Anjos ............... R$ 36.750,00 
15 - Creche Senhora daPa.<: ...... .................. . R.$ 43.500,00 
16 - Creche da Associação de Proteção â Jnf3ncia 

de Santa Luzia .... , ........................... R.<{; 
17 - Crec.he Cnrnrzn_it:;JrJa ~'Jáo FI·ancisco de Assis., ... R$ 

43.500,00 
11. 100, ool 

Art. 2Q - As Sub<•enções concedidas ªj" 
Art. !Q desta LF!i

7 
corre1·ão p<Jr coI1ta de dotações constantes ro 

01-ça1nento [ifun.ic_ipa I para 1996; a.s,si1n d_i,scr_i1ninada.s: 

a) - O _it:r.:.:1n 01 e 05 correr/i por cont:a de ativ-_idade própria. 

b) - Os il:ens 06 ao 17 correnío por cont:a da atiFidad'? 

1103.08411852.146 - Subvençiio à Creches do Nunicipio. 

c} Os itens 02, 03 e 04 correriío por cont:a da atividaJfe 

1"/03. 15814862. 148 - Sulwençiío a Diversas Entidades. 

constantes 
segi1intes: 

(.festa f,t~i, 

A liberaçtío de .1\rt:. 3Q 
somente será autorizada mediante 

recursps 
condiçõbs 

"/ J Prova de Personalidade jurídica ou Tnst:i t:uiçiío; 
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2) Prova de Fizncionamento; 

3) Prestação de Contas; 

a) At:é 31 de janeiro de 1996, comprovação de aplicação dos 
recursos subvencionados no exercício de 1995-
lJ) .4t:é o tí}gé.si1no dia de cada quad1-imestre (ÍO e.zercic.io de 199ó, 
apreser1 t:ação ou co111,oror.ração da apl 1: caç/io dos recurso.s I 
subvencionados no trimestre antecedente. i 
partir de 
contrá1·io. 

1Q de y·aneiro 
Ar t:. 

de 
40 
199ó, 

- Est:a I,ei 
re·vogadas 

entrará en1 ·vigor a 

1

1 
as clisposições e1n 

Pre_[eitura l·fu11Jcipal de Santa Luz.i:a, en1 29 de deze1nbro de 1995. 
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